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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 793534
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.165 de 02 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSos Nº 2022/371176.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido através da Portaria 
PS 63/2022, a beneficiária YASMIM NOBREGA DA SILVA, nos termos do 
parecer técnico constante nos autos do processo 2022/371176, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 33,33% em favor GlacilENE BarrETo SaNToS, na condição de com-
panheira, no valor de r$2.215,01 (dois mil, duzentos e quinze reais e um 
centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 
25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
I.2- 33,33% em favor ENZO SANTOS DA SILVA, na condição de filho me-
nor, no valor de r$2.215,01 (dois mil, duzentos e quinze reais e um cen-
tavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
I.3- 33,33% em favor YASMIM NOBREGA DA SILVA, na condição de filha 
menor, no valor de r$2.215,01 (dois mil, duzentos e quinze reais e um 
centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
Perfazendo o total de r$6.645,03 (seis mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais e três centavos) provenientes do óbito do ex-segurado Joao Bos-
co Pantoja da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 
3386120/1, falecido em 22/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793470
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.145 de 02 de Maio de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/370284.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.211,61 (qua-
tro mil, duzentos e onze reais e sessenta e um centavos), em favor de Ma-
ria oliNda fErrEira daMaScENo, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado claudionor damasceno, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de professor 
assistente Pa-a, matrícula nº 549835/1, falecido em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(29/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 793474
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.609 de 05 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1465609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$7.175,57 
(sete mil, cento e setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) em 
favor de VALENTINA REIS DA SILVA, na condição de filha menor de 21 anos 
do ex-segurado Elias rodrigues da Silva, pertencente ao quadro de servi-
dores inativos da Polícia civil do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de 
Motorista Policial, matrícula n° 698680/1, falecido em 12/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, em cum-
primento ao §3º do art.25 da lei complementar nº 39/2002, na redação 
da lei complementar nº 128/2020, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 793459
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.953 de 22 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/74013.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i 
e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput, §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$11.140,13 
(onze mil, cento e quarenta reais e treze centavos), em favor de aBElar-
do loBaTo alfaia, na condição de cônjuge da ex-segurada iriS MErEN-
cio dE araUJo alfaia, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação, onde exerceu o cargo de Professora Primário EP-3, 
mat. nº 138819/1, falecida em 01/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurada 
(01/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 793198
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2001 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/44150 E 2022/302793.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$4.764,34 (Quatro mil, setecentos e 
sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), em favor de ESTErliTa 
SaNToS dE MaToS, na condição de cônjuge do ex-segurado claudio Jose 
Borges de Matos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo, matrícula n° 3370640/1, 
falecido em 24/06/2020.


